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S ua ~Ia geslaoe E I.- IIF. I, a 'Iuem fo i presente o omeio 00 Governador Cil il 00
,Ii,triclo de Snntarem, datndo de 13 de Fevereiro ult imo, óccrca da ir reuularidadr,
prati cada pela Mesa el o Ii ospital de S,,"ta Cruz da I illa elo Cartaxo, daud;; a juro a
quantia de f :!)O()t)OOO róis ao !i'CU Thcsoureiro Francisco Jos éVieira c Silvn ;

Cousidcmndo que não deve duvidar-se de {lue os membros das ~I ('sls ou corpos
ndministrntivos dos cstaheh-rimentos de I'it'dól dc c lJCllcfin ' lI f ia silo verdndeiros cm
pregados da administração, 11 0 sentido do t1 rtigo 3ô 2,o cio Codiao Administrativo,
I':l ra o efTe itu de nüo poderem, de forma algumn, entrar cm qualquer cuntrato que
for est ipulado sob ti. sua administração. n respeito dos IWIIS ou fundos d'õuJlI elles es
tabelecimcntos. fomo ali geralmente se determina:

Il a por hem o mesmo Augusto Senhor, conformando-se com o p a l'CCt' f do Pr o
curador (;('1';11 da ConJil , on lellil l" que o sohrcdito (~ on'r ll a cl 41r Civil f" ra promover,
pelos meios ('(Impelente:', ti nnnullação do re fe rido cmpn-stimo, :I fi m de fl ll C a rcs
pectil-a quant ia seja mutuada com a devida segurança c It'g;didadc; podendo o Go
vernador Civil , se assim o entender conveniente, fazer instaurar accusnçâo contra o
mencionado Thesoureiro.

Paço, cm 10 de Outubro de 1857. = .l[urque: de I.oule.
:\0 ai<H. t1 o GO\". I/e 1:; (Iut., n." 2 1.3"

r Oln;l llt! o CI11 CO Il !'idl'l'ilC:iIO o que me representou ii J un!n c Bege<lo r <l n pnro-
chia de Lonau, concelho do Tuhonç o, sobre li necessidade dI.' se IH'ol cr ao ensino ele
mentiu da mocidudc d ' :l { ll l ell t.' ~ sitios ;

Vcrificnudn-sc a .ill slica de similhante roprcsculnção pelas informnçõcs havidas
(l os respectivos (Jo\'cr nadol' Civil e Camaru i\lutlicipal, dns II Il t1 eS se co l J i ~c lambem
offerccor ii Camnra uma (' ii!' ,} propl'ia para collocação de uma escola de ensino pri
mar io, c a Ju nt a de l'uro rhia supplicaute os ulensilios c :1 mobília ncccssaria para
serv iço dclla ;

Usando das ancterisaçôrs consignadas 11 0 art igo G,O do Decre to com força legis
lativa de 20 de Setembro de IK4,~ e na Lei do Or çn meuto gerôl do Estado; e

Conforma ndo-me CHIll a proposta do Conselho Supl'ri ol' de l nsll'L1n:iio Pub lica,
cxnruda cm sua Consulta de n do corrente n H' Z de Outubro :

Bc i I' /ll' 1}l'IU crcar lima cadeira de instrucçã o primaria na pO\ o:t{"ào dl' Longa,
cnncelho de 'l'ahoaço, distric;o de Vizeu; dev endo tanto a Cnmam 3!1I I1 icip:d I'espe
rt i"'I , como a Ju nta de l'arochia supplicn nte tornar cflcctivos os seus indicados oífe
n-cimeuíos pm'H cstabelcrinu-nto definitivo ela escola: c IU'i outrosim por bem que se
proceda l le:' t l ( ~ logo ii concurso para fi prm irneuto da mcucionada cadeira.

O ) ]ini!'lro c Secretario d'Estudo dos :\""rgucios do Heiuo assim n tenha enten
dido c fil c:a (':\ I' I' II I <1 f. Pn ~·n c! ,IS Necessidades, cm 14 de Outubro de ISiJ7.= HEI.=
..l/arque:; di' l.oul«. No Hjar du Gcv.rl c '2uou., n . o ~ l j,

~lINISTE I\ I O DOS i'iEGOCIOS DA FAZENDA .

DHti.:CÇÃO G[:Rh1. DAS ALFANDEGI\S 1: CON'fRlinnçiit s IN!JUiEtTAS,

'fl
Jl eudn r!leg:Hlo no rnnhccimento de SIl t1 }I [I ~l's ( [I tl ( ~ E L-R [ I. por P,lI t lnpt1çfio

.1 0 Barão de S. Lourenço, i> irel'lor da Alf;i!l tl t '~a do Porto, (I ue em 20 de .Julho pro
ximo prell'r ito dl'ra entrada ll'a(plella Alfanilega o ,"DIHa· illglez Vt' ,~ (ll . ('(lIl t1 u7,. indo,
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